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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES 
      

 

D ECR ETO N º  5 .909 /202 4 

 

D is põe  s obr e  H om ologação  D o  Pr oces s o 

Se le t i vo  S im p l i f i cado r eg ido pe lo  Ed i ta l  n º  

0 01 /202 4 da  Pr e fe i tu r a  Mun ic ipa l  de 

Ca taguas es /MG .  

 

JOSÉ HENRIQUES, P r e fe i t o  de  C a t agu a s es  M G ,  no  u s o  de  s u as  a t r ib u ições  

l eg a is  e  na  for ma  d e  s u a  c omp e t ê nc ia  p r iva t iva  d e  qu e  t r a t a  o  inc i s o  X  d o  

a r t ig o 60 ,  da  Le i  O rg â n ic a  M u n ic ipa l ;  

 

 

 

        DECR ETA :  

 

I  -  F ica  homologad o o  r e s u l t ad o f ina l  do P roces s o S e le t ivo S imp l i f i cado  

r ea l iz ado por  e s t a  P re fe i tu r a ,  con forme  Ed it a l  nº  0 01 /202 4 ,  des t inad o à  

cont r a taçã o t emporá r ia  de  pes s oa l  pa r a  a t ender  à s  neces s idades  t emporá r ia s  

de  excepc iona l  in t e r es s e  púb lic o.  

 

I I  –  As  convocações  obedece rão,  r igoros ame nte ,  à  s egu inte  ordem de  

c la s s i f ic aç ã o dos  cand ida t os  ap rovados ,  pa r a  cont r a t o  t emp orá r io ,  c on forme  

neces s idade  da  Adm in is t r ação :  

 

C AR GO:  EN GEN HEIR O ELETRI CI S TA  

C LAS SI F C AN DI DA TO(A )  N AS C .  PON TUA ÇÃ O 

1º ANTÔNIO ELÍZIO DE OLIVEIRA 08/01/1959 10 

2º CÁSSIO COSTA GARCIA 08/09/1992 04 

3º HEITOR CAVALARI ZANELA 09/06/1999 02 

4º PÂMELA LACERDA PEREIRA TAVEIRA 18/06/1997 01 

5º VITOR CAETANO DE SOUZA TORRES 03/01/1994 00 

 

 

C AR GO:  MÉD IC O DE FA MÍ LIA  

C LAS SI F C AN DI DA TO(A )  N AS C .  PON TUA ÇÃ O 

1º RODRIGO PROENÇA CANDIDO 26/02/1997 05 

2º JÚLIA DE SOUZA SILVA MONTEIRO 16/02/1999 05 

3º MARIA JÚLIA MARTINS MACHADO 20/06/1998 04 

4º ROSEANE WEBSTER N. AOYAMA 05/07/1969 02 
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5º RAYZA TOLENTINO DAL BIANCO 13/11/1991 01 

6º PEDRO HENRIQUE DE O.LANGONI RIBEIRO 03/07/1998 00 

 

I II -  O  Proces s o S e le t ivo t e r á  va l id ade  por  0 6 (um)  ano,  podend o s e r  

p ror rogado uma  ún ica  vez  por  igua l  pe r í odo.  

 

I V  –  Es te  D ecre to  ent r a  em v igor  na  da ta  de  s ua  pub lic ação .  

 

G ab ine t e  do P re fe i t o .   

Ca taguas es ,  26  de  março  de  202 4 .  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOS É HEN RIQ UES  

Prefe i to   

 

 

 

EMÍ LIA  D E S OUS A  MEN TA 

S ecre tár ia  d e  A dminis t ração  


